
Ao Ilmo. Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia Letras e
Ciências Humanas da Universidade de São Paulo

Prof. Dr. Adrián Pablo Fanjul

Encaminha-se a moção abaixo, da Plenária Departamental e
aprovada pelo Conselho Departamental de 16.10.2024, com o
intuito de ser referendada na Congregação de 24 de outubro de
2024, para sua leitura no próximo Conselho Universitário. Nesse
sentido, solicita-se seus bons ofícios para incluir como ponto
de pauta a deliberação desta moção à Congregação desta egrégia
Faculdade.
Segue:

***

Moção da Plenária Departamental em defesa do Trabalho de Campo
do Departamento de Geografia FFLCH.USP

- (aprovada no Conselho Departamental de 16.10.2024) -

"Em defesa do trabalho de campo em Geografia, a Plenária do
Departamento de Geografia, da Faculdade de Filosofia Letras e
Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, reunida em
14.10.2024, reconhece que tal atividade pedagógica é integrante
do método e objeto do conhecimento geográfico, sem o qual não
há geografias possíveis. Deste modo, a Plenária Departamental
expressa o seu profundo desacordo com as restrições ocorridas
nesta atividade pedagógica e intrínseca ao currículo de
Geografia, através do recolhimento dos ônibus e da redução de



motoristas desta Faculdade, desde ao menos 2012. Isto tem
redundado na concorrência do orçamento desta atividade
pedagógica com a flutuação ascendente dos preços de aluguéis de
ônibus. Ainda, o serviço privado de fretamento tem afetado a
qualidade dos trabalhos de campo. Com as restrições desta
atividade, a importância da contradição entre o prático e o
teórico, impulsora de uma Universidade integrada às questões de
seu tempo, é minorizada. Por isso, considera-se fortemente a
necessidade de que a Reitoria reponha ônibus e motoristas da
FFLCH, em prol da qualidade do trabalho de campo, compatível
com a condição de excelência desta egrégia Universidade."

***

Aproveito para protestos de elevada estima e consideração.

São Paulo, 17 de outubro de 2024

Prof. Dr. Anselmo Alfredo
Chefe.DG.FFLCH.USP


